
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO

6ª CHAMADA PÚBLICA/2013

De acordo com as exigências do Edital  n°  004/2007,  Edital  nº  001/2012 e Edital  nº
002/2012, amparados pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e no inciso VII, § 2º do
art. 2º da Lei Municipal nº 1913/99, considerando não haver disponibilidade de pessoal para
contratação,  considerando  a  necessidade  emergencial  de  novas  contratações,  convocamos
para a 6ª Chamada Pública, candidatos interessados em assumir as vagas do quadro abaixo,
para comparecer a sede da SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE
BALNEÁRIO  CAMBORIÚ,  Rua  1500,  nº  1.100,  Balneário  Camboriú/SC,  no  dia  06  de
novembro  de  2013,  impreterivelmente  às  14:00  horas, obrigatoriamente  munidos  de
documento pessoal com foto (RG,CNH ou CTPS) e comprovação de sua habilitação para as
vagas que estão sendo oferecidas neste dia.

1.FORMAÇÃO / EXIGÊNCIAS

CARGOS ESCOLARIDADE

MÉDICO
 ESF

Graduação em Medicina e Registro no CRM

MÉDICO
GINECOLOGISTA/

OBSTETRA

Graduação em Medicina. Título ou certificado de especialista 
em Ginecologia e Obstetrícia. Registro no CRM

MÉDICO PSIQUIATRA Graduação em Medicina. Título ou certificado de especialista 
em Psiquiatria. Registro no CRM

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
(SAMU)

Diploma ou certificado de conclusão do Ensino Médio; 
Diploma ou certificado de curso regular de Técnico de 
Enfermagem;
Registro no COREN;
Comprovante de experiência profissional prévia de no mínimo 
01 ano em Atendimento Pré Hospitalar ( APH);
Disponibilidade para plantões dia ou noite, das 7h00 ás 19h00 
ou das 19h00 ás 7h00.

2.QUADRO DE VAGAS

CARGOS VAGAS LOCAL
C/H

SEMANAL
VENCIMENTOS

MÉDICO 
ESF

1
Unidade de Saúde
da Família Bairro

da Barra
40h

R$ 8.074,20
+

gratificação variável
Lei nº 3561/13

PMAQ-AB/MUNICIPAL
MÉDICO 

ESF
1 Unidade de Saúde

da Família Bairro
dos Estados

40h R$ 8.074,20
+

gratificação variável
Lei nº 3561/13



PMAQ-AB/MUNICIPAL

MÉDICO 
ESF

1
Unidade de Saúde
da Família - CAS

40h

R$ 8.074,20
+

gratificação variável
Lei nº 3561/13

PMAQ-AB/MUNICIPAL

MÉDICO 
ESF

1
Unidade de Saúde
da Família Bairro
dos Municípios

40h

R$ 8.074,20
+

gratificação variável
Lei nº 3561/13

PMAQ-AB/MUNICIPAL
MÉDICO

GINECOLOGISTA/
OBSTETRA

6
NAM

(Núcleo de
Atenção a Mulher)

20 h R$ 2.375,06

MÉDICO
PSIQUIATRA

2 CAPS – AD 20h R$ 2.375,06

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM

1 SAMU 40h R$ 1.462,11

3.DAS REGRAS GERAIS PARA A CONTRATAÇÃO

 3.1 A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter temporário no quadro do
pessoal da saúde do Município de Balneário Camboriú.

 3.2 A contratação dos candidatos selecionados, nos termos desta chamada pública, será
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público.

 3.3 Será  de  responsabilidade  da  SECRETARIA  DA  SAÚDE  E  SANEAMENTO  DO
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, a seleção dos candidatos que se dará sob a
forma de entrevista e análise rigorosa das exigências de titulação e habilitação para o
cargo pretendido.

 3.4 Os candidatos serão avaliados por comissão designada pela SECRETARIA DA SAÚDE
E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, formada no mínimo
por três membros.

 3.5 Os candidatos serão chamados obedecendo rigorosamente a ordem de chegada, sendo
que, na mesma ordem, sendo selecionados, escolherão a vaga disponível para o cargo
o qual se habilitam.

 3.6 Cumprindo as exigências de documentação (Anexo I) para a contratação, os candidatos
selecionadas  iniciarão  suas  atividades  nas  unidades  de  saúde  acima  descritas,
imediatamente  após a  assinatura  do contrato  de trabalho na Divisão de Gestão de
Pessoas – DIGP - da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

 3.7 O prazo de validade da presente Chamada Pública é de 06 (seis) meses, contados a
partir da data da contratação, podendo ser prorrogada por mais 6 (seis) meses.

 3.8 Após o término do prazo de 6 (seis) meses, e não havendo necessidade de renovação,
o contrato de trabalho dos profissionais  admitidos em função da presente Chamada
Pública, será extinto automaticamente.

 3.9 Não será cobrado taxa de inscrição para a presente Chamada Pública.
 3.10 São condições para inscrição e participação na presente Chamada Pública:

 Nacionalidade brasileira;
 Nível  de  escolaridade  e  habilitação  legal  para  o  exercício  da  profissão

regulamentada e exigida para o exercício do cargo;
 Documentos constantes do Anexo I da presente Chamada Pública.



4.ATRIBUIÇŐES DOS CARGOS

4.1 MÉDICO ESF

 O Médico da equipe preconizada pela ESF deve ser um Generalista, atendendo a todos 
os componentes das famílias, independente de sexo e idade. Esse profissional deverá 
comprometer-se com a pessoa, inserida em seu contexto biopsicossocial, e não com um
conjunto de conhecimentos específicos ou grupos de doenças. Seu compromisso 
envolve ações inclusive em indivíduos saudáveis. Suas ações são desenvolvidas na 
Unidade de Saúde e nos domicílios.

 Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita;
 Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 

adolescente, mulher, adulto e idoso;
 Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio;
 Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na 

atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência a Saúde - NOAS 2001;
 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
 Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de 

diabéticos, de saúde mental, etc.;
 Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;
 Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 

continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e 
referencia e contra-referencia;

 Realizar pequenas cirurgias ambulatórias;
 Indicar internação hospitalar;
 Solicitar exames complementares;
 Verificar e atestar óbito;
 Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade, tanto em consulta 

como nas visitas domiciliares; valorizar a relação médico/paciente e médico/família.
 Abordar os aspectos preventivos e de educação sanitária com indivíduos sadios ou 

doentes; Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao 
adolescente, a mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso.

 Realizar atendimento de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias 
ambulatoriais.

 Acompanhar a execução dos Protocolos, devendo modificar a rotina médica, desde que 
existam indicações clínicas e evidencias científicas para tanto; na eventualidade da 
revisão dos Protocolos ou da criação de novos.

4.2 MÉDICO (GINECOLOGISTA E PSIQUIATRA)

Missão:

Prestar assistência integral ao paciente, família, e/ou comunidade, de acordo com suas
competências, realizando procedimentos de medicina como atendimentos, consultas, exames,
tratamentos, entre outros, a fim de contribuir com o restabelecimento da saúde e/ou a melhoria
da qualidade de vida e diminuição do sofrimento.

Responsabilidades:

 Promover  ações  em  saúde  que  propiciem  o  bem  estar  dos  usuários,  realizando
consultas e atendimentos médicos, por meio de anamnese, exame físico, levantando
hipóteses  diagnósticas,  realizando  e/ou  supervisionando  propedêutica  instrumental,
solicitando e/ou realizando exames complementares,  interpretando dados de exames
clínicos  e  exames  complementares,  diagnosticando  estado  de  saúde,  discutindo
diagnóstico, prognóstico e tratamento com pacientes, clientes, responsáveis e familiares,
bem como, realizando visitas domiciliares, quando necessário.

 Tratar pacientes e clientes, planejando, indicando e prescrevendo tratamentos indicados,



executando tratamentos com agentes químicos, físicos e biológicos, receitando drogas,
medicamentos  e  fitoterápicos,  praticando  intervenções  clínicas  e/ou  cirúrgicas,
praticando procedimentos intervencionistas, estabelecendo prognóstico e monitorando
estado de saúde dos pacientes.

 Implementar  ações  para  promoção  da  saúde,  estabelecendo  planos  de  ação,
prescrevendo  medidas  higiênico-dietéticas,  prescrevendo  imunização,  ministrando
tratamentos  preventivos,  implementando  medidas  de  segurança  e  proteção  do
trabalhador, implementando medidas de saúde ambiental, promovendo campanhas de
saúde e atividades educativas, promovendo ações de controle de vetores e zoonoses,
divulgando informações em mídia, prestando informações e orientações à população,
visando  proporcionar  troca  de  conhecimentos,  divulgar  fatores  de  riscos  e  outros,
participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias.

 Elaborar documentos médicos, tais quais: prontuários, receitas, atestados, protocolos de
condutas médicas, laudos, relatórios, pereceres, documentos de imagem, declarações,
material informativo e normativo.

 Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional
de  saúde,  encaminhando  pacientes  para  atendimento  especializado,  requerendo
pareceres  técnicos  (contra-referência)  e  ou  exames  complementares,  analisando  e
interpretando exames diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de
tratamento, em conformidade com os ditames do código de ética médica do Conselho
Federal de Medicina.

 Manter o registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento,
evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada.

 Acompanhar in loco, quando necessário, a transferência de pacientes entre unidades
e/ou estabelecimentos de saúde.

 Realizar  inspeções  médicas  para  efeito  de  posse  em  cargo  público;  readaptação;
reversão;  aproveitamento;  licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da  família;
aposentadoria, auxílio-doença; salário maternidade; revisão de aposentadoria; auxílio ao
filho  excepcional,  licença  acidente  de  trabalho,  isenção  de  imposto  de  renda  de
servidores aposentados, entre outros, visando o cumprimento da legislação.

 Realizar  outras  inspeções  médicas  de  caráter  elucidativo  ou  apoio  relativo  a  casos
sujeitos  à  perícia,  conforme solicitação  e  necessidade,  bem como expedir  laudo  de
licença para tratamento de saúde dos servidores,  efetuando perícias domiciliares ou
hospitalares, na impossibilidade de comparecimento destes ao local da perícia.

 Compor a Junta Médica para revisão dos laudos médicos e apreciação dos pedidos de
reconsideração,  quando necessário e/ou solicitado,  bem como auxiliar  nos inquéritos
administrativos  e/ou judiciais  e  figurar  como assistente  técnico  nas perícias  judiciais
designadas, formulando quesitos.

 Auditar os laudos médicos para autorização de internação hospitalar.
 Utilizar sistema informatizado para registro de consultas (prontuário).
 Coordenar  e  executar  programas,  projetos  e  serviços  sociais  desenvolvidos  pela

administração  pública,  direta,  indireta,  entidades  e  organizações  populares  dos
municípios, em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais de Medicina, visando
a promoção da melhoria da qualidade de vida da população.

 Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a prevenção primária, definida
como a promoção da saúde e a prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia.

 Realizar  procedimento  técnico-profissional  dirigido  para  a  prevenção  secundária,
definida  como  a  prevenção  da  evolução  das  enfermidades  ou  execução  de
procedimentos diagnósticos ou terapêuticos.

 Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a prevenção terciária, definida
como a prevenção da invalidez ou reabilitação dos enfermos.

Atribuições Gerais

 Articular-se com os diferentes níveis de Atenção a Saúde, do sistema municipal e loco
regional, respeitando fluxos coerentes e efetivos de referência e contra-referência.



 Realizar  registros  pertinentes  sobre  os  atendimentos,  nos  instrumentos  específicos
estabelecidos pela Secretaria de Saúde, mantendo-os atualizados.

 Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando
fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua
área de atuação.

 Manter  atualizados  os  indicadores  e  informações  pertinentes  à  área  de  atuação,
observando os procedimentos internos e legislação aplicável,  visando a adequada e
imediata disponibilidade dos mesmos.

 Atender  aos  servidores,  pessoalmente  ou  por  telefone,  visando  esclarecer  dúvidas,
receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos.

 Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho.
 Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento

ao planejamento estratégico do município.
 Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato

e/ou conforme demanda.

4.3 TÉCNICO DE ENFERMAGEM (SAMU)

 Exercer atividades  de nível técnico, sendo habilitado para o atendimento Pré-Hospitalar,
integrando sua equipe de unidade de suporte básico de vida, conforme os termos do
Regulamento do SAMU 192 do Ministério da Saúde. Além da intervenção conservadora
no atendimento do paciente, é habilitado a realizar procedimentos a ele delegados, sob
supervisão  do  profissional  Médico  Regulador  através  do  sistema  de  Tele-Medicina
(informação e orientação), dentro do âmbito de sua qualificação profissional.

 Prestar cuidados diretos de enfermagem à pacientes em estado grave, sob a supervisão
à distância do profissional médico regulador.

 Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em
urgências e emergências.

 Realizar manobras de extração manual de vítimas.

Balneário Camboriú, 29 de outubro de 2013. 

     MARCO OTÍLIO DUARTE RODRIGUES                            ANTÔNIO DEMOS
       Secretário de Saúde e Saneamento              Diretor da Divisão de Gestão de Pessoas
                  MATRÍCULA Nº 27166                                         MATRÍCULA Nº 21389



ANEXO 1

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

Devem ser apresentadas cópias simples e os originais dos seguintes documentos:

01. Declaração de quitação com as obrigações eleitorais e de estar pleno gozo dos direitos
político;

02. Declaração do Imposto de Renda de Pessoa Física,  ou se isento apresentar declaração
com firma reconhecida de bens ou de não possuir bens;

03. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas; no
artigo 137 e seu parágrafo único da lei federal nº 8.112/90 e na legislação; correspondente dos
estados e municípios;

04. Declaração de acumulação legal de cargo público, constando o cargo, carga horária, local
de trabalho;

05. Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego público ou percepção de
proventos;

06. Certidão de nascimento de filhos menores;

07. Certidão de casamento;

08. Comprovante de residência;

09. Certificado de reservista (se masculino);

10. Cópia do nº PIS/PASEP;

11. Título de eleitor, CPF e Carteira de identidade (RG);

12. Cópia CTPS com o nº de série e data da emissão.
13. Negativa de débito do órgão de classe.

Devem ser apresentados os documentos originais:

1.  Atestado  médico  admissional-  saúde  física  (  Emitido  por  profissional  credenciado  como
médico do trabalho);
2. Número da conta bancária, caso tenha conta no Banco ITAU;
3. 01 foto 3x4 (com data atual);
4. CTPS- Carteira de trabalho.

Devem ser apresentados cópias autenticadas dos seguintes documentos:

1. Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo conforme o exigido em edital;
2. Comprovante de inscrição no conselho de classe, respectivo (quando couber);



ANEXO 2

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO
DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO nº 1

Declaro  para  os devidos fins  que eu,  ______________________________________,
portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  ________________e  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
_______________, nunca sofri,  no exercício de função pública, as penalidades previstas no
Artigo 209 e incisos da Lei Municipal 1.069/1991, Artigo 137 e seu Parágrafo Único, da Lei
Federal nº 8.112/1990 e na Legislação correspondente dos Estados e Municípios.

Por ser verdade, firmo a presente.

Balneário Camboriú, _____ de _________________de ________.

___________________________________
DECLARANTE



DECLARAÇÃO nº 2

Declaro  para  os  devidos  fins  que
eu,__________________________________________,  portador  da Cédula  de Identidade nº
________________ e  inscrito  no CPF/MF sob nº  __________________________________,
não acumulo Cargos Públicos ou de Condições de Acumulação Amparada pela constituição.

Por ser verdade, firmo a presente.

Balneário Camboriú (SC), _____ de _________________de __________.

___________________________________
DECLARANTE



DECLARAÇÃO nº 3

Declaro para os devidos fins que eu, _______________________________________,
portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  ________________e  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
____________________,  exerço  o  Cargo  Público  de  _____________________,lotado  na
Secretaria ____________________________________, com carga horária de 
______________________________,  na  cidade  de  _______________________________,
estando desta forma amparado pela alínea c, do inciso XVI, do artigo 37, da Constituição da
República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firmo a presente.

Balneário Camboriú (SC), _____ de _________________de _________.

___________________________________
DECLARANTE



DECLARAÇÃO nº 4

EU___________________________________________________,portador  (a)  do
RG:______________________ e CPF: _________________________,brasileiro (a). natural da
cidade  de  ________________________________________,  Estado  de
_____________________, declaro que  sou isento (a) do IRF - Imposto de Renda e de que
não possuo nenhum bem em meu nome.

Balneário Camboriú (SC), _____ de _________________de ____.

___________________________________
DECLARANTE
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